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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria nº 1025 de 16 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os membros da Comissão de Acompanhamento da Contratualização entre a Secretaria 

Municipal de Saúde de João Pessoa e o Hospital Universitário Lauro Wanderley, abaixo relacionados: 

PRESIDENTE: 

1. Mirtes de Fátima Mariz de Oliveira, Assistente Administrativo, Matrícula nº 2206866; 

MEMBROS: 

2. Ana Carla de Alcântara Oliveira Trajano, Enfermeira – Auditoria e Pesquisa, Matrícula nº 2363852; 

3. Rui Pedro Faustino Serápio, Assistente Administrativo, Matrícula nº 2222577; 

4. Joacil Lourenço da Silva, Chefe da Unidade de Processo da Informação Assistencial, Matrícula nº 

1115220; 

5. Rodrigo Cabral da Silva, Analista Administrativo – Estatístico, Matrícula nº 2085897. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação no Boletim de Serviço da Ebserh.                               

  

Prof. Dr. Arnaldo Correia de Medeiros 

 

Portaria nº 1026 de 16 de outubro de 2017 

O Superintendente do Hospital Universitário Lauro Wanderley-UFPB/EBSERH, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os membros da Comissão de Revisão de Prontuários do Hospital Universitário Lauro 

Wanderley/UFPB, até ulterior deliberação. 

Presidente: 

1. Guilherme Marconi Rodrigues Ramos, Administrador, Matrícula SIAPE nº 3304457 

Membros: 

2. Isaura Odair Gomes da Costa, médica, Matrícula SIAPE nº 1134550 

3. Arleide Azevedo Almeida da Silva, Enfermeira, Matrícula SIAPE nº 3320738 

4. Jamerson de Souza Cardoso, Assistente Administrativo, Matrícula SIAPE nº 2215936 

5. Alecsandro da Rocha, Enfermeiro, Matrícula SIAPE nº 2254735 

Art. 2º Fica revogada a portaria nº 423, de 05 de maio de 2016. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação no Boletim de Serviço da Ebserh.                                        

 

Prof. Dr. Arnaldo Correia de Medeiros 
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Portaria nº 1027 de 16 de outubro de 2017 

O Superintendente do Hospital Universitário Lauro Wanderley-UFPB/EBSERH, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora CAMILA BATISTA NÓBREGA PAIVA, Psicóloga, Matrícula nº 1843086, 

como membro do Grupo de Trabalho de Humanização - GTH do Hospital Universitário Lauro Wanderley. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação no Boletim de Serviço da Ebserh. 

 

Prof. Dr. Arnaldo Correia de Medeiros 

 

Portaria nº 1031 de 19 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, RESOLVE:          

Art. 1º Designar os servidores para acompanhamento e fiscalização da execução da contratação supracitada, 

conforme a IN Nº 6/2013, art. 31, inciso 2º e a lei 8666/1993, art. 67. 

Art. 2º Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercerem as funções de gestor e fiscais do 

Contrato nº 31/2015 - JMT – Serviços e Locação de Mão de Obras Ltda. (Higienização) 

1. Gestora do Contrato: EULÁLIA ALVES WANDERLEY CÂMARA, Assistente Administrativo, 

Matrícula nº 2206973; 

2. Fiscal Técnico do Contrato: WISLANE SHIRLEY DE ARAÚJO SILVA, Enfermeira, Matrícula nº 

2238615; 

3. Fiscal Administrativo do Contrato: JOSÉ NASCIMENTO DE ASSIS, Analista Administrativo, Matrícula 

nº 2191589. 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições contrárias, em especial a Portaria nº 22, de 12 de janeiro de 2016. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação no Boletim de Serviço da Ebserh.                                       

 

Prof. Dr. Arnaldo Correia de Medeiros 

  

Portaria nº 1080 de 24 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, RESOLVE: 

Art. 1º Designa os servidores para compor a equipe responsável pela elaboração do Termo de Referência 

para contratação de empresa terceirizada para a Unidade de Nutrição Clínica – HULW, abaixo relacionados: 

1. Hendrio Henrique de Oliveira Santiago, Assistente Administrativo, Matrícula nº 2381745; 

2. Yuri de Carvalho Gomes, Engenheiro Eletricista, Matrícula SIAPE nº 2238627; 

3. Osvaldo de Lima Souza, Engenheiro Civil, Matrícula SIAPE nº 219162. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação no Boletim de Serviço da Ebserh.                                

 

Prof. Dr. Ângelo Brito Pereira de Melo 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH, em exercício 
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Portaria nº 1081 de 24 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os membros da Comissão de Proteção Radiológica da Unidade de Diagnóstico por Imagem 

do Hospital Universitário Lauro Wanderley/UFPB, até ulterior deliberação. 

Presidente: 

1. José Damião Inácio, Tecnólogo em Radiologia, Matrícula nº 2959647; 

Membros: 

1. Rosimar Castro Barreto, Chefe da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, Matrícula SIAPE 

nº0332748; 

2. Carlos Ferreira Neto II, Médico Radiologista, Matrícula SIAPE nº 2110347; 

3. José Damião Inácio, Tecnólogo em Radiologia, Matrícula SIAPE nº 1959647; 

4. Morise de Gusmão Malheiros, Técnico em Radiologia, Matrícula SIAPE nº 2159124; 

5. Hélvia Nascimento da Silveira, Enfermeira, Matrícula SIAPE nº 1168081; 

6. Igor Motta de Aquino, Médico, Matrícula nº 2348926. 

Art. 2º Ficam revogadas as disposições contrárias, em especial a Portaria nº 251 de 17 de março de 2016, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh nº 13, 28 de março de 2016. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da Ebserh.                          

 

Prof. Dr. Ângelo Brito Pereira de Melo 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH, em exercício 

 

Portaria nº 1082 de 24 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Fiscalização referente à 

Empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA. 

1.Gestor do Contrato: ANTÔNIO LUIZ DE ALBUQUERQUE GOMES, Chefe da Unidade de 

Almoxarifado, Matrícula nº 3319306.  

2. Fiscais Técnicos: LÉLIO CELSO DE ARAÚJO, Engenheiro Mecânico, Matrícula SIAPE nº 2232587 

(para locação de tanques criogênicos e cilindros) e SISLEUDO CÂNDIDO SOARES, Assistente 

Administrativo, Matrícula nº 1156209 (para fornecimento de gases especiais e medicinais).  

3. Fiscal Administrativo: JOSÉ NASCIMENTO DE ASSIS, Analista Administrativo, Matrícula SIAPE nº 

2191589. 

Art. 2º Ficam revogadas as disposições contrárias, em especial a Portaria nº 739 de 10 de agosto de 2017, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh nº 92, 28 de agosto de 2017. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da Ebserh. 

  

Prof. Dr. Ângelo Brito Pereira de Melo 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH, em exercício 
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Portaria nº 1083 de 24 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores para acompanhamento e fiscalização da execução da contratação supracitada, 

conforme a IN Nº 6/2013, art. 31, inciso 2º e a lei 8666/1993, art. 67. 

Art. 2º Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercerem as funções de gestor e fiscais de 

contrato nº 25/2014 referente a Empresa Shimadzu do Brasil Comércio – Equipamentos de Raio-X Portáteis. 

1. Gestor do contrato: MARIA GILDETE DE FREITAS ARAÚJO, Enfermeira, Matrícula SIAPE n° 

21164162.  

2. Fiscal Técnico: JOSÉ DAMIÃO INÁCIO, Tecnólogo em Radiologia, Matrícula nº 2959647; 

3. Fiscal Administrativo: FILIPE ESTRELA JOB E MEIRA, Assistente Administrativo, Matrícula SIAPE 

nº 2242282. 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições contrárias, em especial a Portaria nº 120 de 06 de fevereiro de 2017, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh nº 63, de 20 de fevereiro de 2017 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação no Boletim de Serviço da Ebserh.                                    

 

Prof. Dr. Ângelo Brito Pereira de Melo 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH, em exercício 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria nº 1079 de 23 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os membros do Comitê de Processamento de Produtos para Saúde do Hospital Universitário 

Lauro Wanderley, abaixo relacionados: 

PRESIDENTE: 

1. Ana Flávia Silva Amorim Arruda, Médica, Matrícula nº 24836709; 

MEMBROS: 

2. Cláudia Raposo de França, Enfermeira, Matrícula nº 336813;  

3. Francisco de Assis Silva Paiva, Médico, Matrícula nº 2372897; 

4. Paulo Duques de Amorim, Médico, Matrícula nº 1943109; 

5. Izaura Cleone Ferreira dos Santos Cadete, Enfermeira, Matrícula nº 1936214.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação no Boletim de Serviço da Ebserh.                                

 

Prof. Dr. Ângelo Brito Pereira de Melo 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH, em exercício 
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LOTAÇÃO 

 

Portaria nº 1066 de 23 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, e, pela presente, RESOLVE: 

Art. 1º Lotar a servidora ISABEL DINIZ HEBSTER, Médico, Matrícula SIAPE n° 1677871, na 

UNIDADE DE CLÍNICA MÉDICA, a partir do dia 14/10/2017 até ulterior deliberação. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

Prof. Dr. Arnaldo Correia de Medeiros 

 

Portaria nº 1067 de 23 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, e, pela presente, RESOLVE: 

Art. 1º Lotar a servidora JOYCE SANTOS BEZERRA, Técnico em Enfermagem, Matrícula SIAPE n° 

2242382, na UNIDADE DE CLÍNICA MÉDICA, a partir do dia 16/10/2017 até ulterior deliberação. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

Prof. Dr. Arnaldo Correia de Medeiros 

 

Portaria nº 1068 de 23 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, e, pela presente, RESOLVE: 

Art. 1º Lotar a servidora GITANA DA SILVA, Enfermeiro Assistencial, Matrícula SIAPE n° 2255133, no 

SETOR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA/Sala Vermelha, a partir do dia 18/09/2017 até ulterior 

deliberação. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

Prof. Dr. Arnaldo Correia de Medeiros 

 

Portaria nº 1069 de 23 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, e, pela presente, RESOLVE: 

Art. 1º Lotar a servidora BRUNA SIQUEIRA CORREIA, Técnico em Enfermagem, Matrícula SIAPE n° 

2277366, no SETOR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA/Sala Vermelha, a partir do dia 18/09/2017 até 

ulterior deliberação. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

Prof. Dr. Arnaldo Correia de Medeiros 
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Portaria nº 1070 de 23 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, e, pela presente, RESOLVE: 

Art. 1º Lotar a servidora JANA SAMARA BARBOSA CABRAL, Técnico em Enfermagem, Matrícula 

SIAPE n° 2232530, no Ambulatório de Hematologia, a partir do dia 18/09/2017 até ulterior deliberação. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

Prof. Dr. Arnaldo Correia de Medeiros 

 

Portaria nº 1071 de 23 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, e, pela presente, RESOLVE: 

Art. 1º Lotar a servidora CARINA PAIVA FEITOSA DE LIMA, Técnico em Enfermagem, Matrícula 

SIAPE n° 2213816, na UNIDADE DE ATENÇÃO A SAÚDE DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE/Clínica Pediátrica, a partir do dia 18/09/2017 até ulterior deliberação. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

Prof. Dr. Arnaldo Correia de Medeiros 

 

Portaria nº 1072 de 23 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, e, pela presente, RESOLVE: 

Art. 1º Lotar a servidora MABEL RAQUEL DE LIMA CORNÉLIO, Técnico em Enfermagem, Matrícula 

SIAPE n° 2348953, na UNIDADE MATERNO INFANTIL /Clínica Obstétrica, a partir do dia 02/10/2017 

até ulterior deliberação. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

Prof. Dr. Arnaldo Correia de Medeiros 

 

Portaria nº 1073 de 23 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, e, pela presente, RESOLVE:  

Art. 1º Lotar a servidora DAMIANA ALVES MONTEIRO, Técnico em Enfermagem, Matrícula SIAPE n° 

2348650, no Ambulatório de Neurologia, a partir do dia 02/10/2017 até ulterior deliberação. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

Prof. Dr. Arnaldo Correia de Medeiros 

 

Portaria nº 1074 de 23 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, e, pela presente, RESOLVE:  
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Art. 1º Lotar a servidora LETÍCIA CARNEIRO SOBREIRA, Técnico em Enfermagem, Matrícula SIAPE 

n° 1420549, na UNIDADE MATERNO INFANTIL/UCIN, a partir do dia 03/10/2017 até ulterior 

deliberação. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

Prof. Dr. Arnaldo Correia de Medeiros 

 

Portaria nº 1075 de 23 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, e, pela presente, RESOLVE:  

Art. 1º Lotar o servidor DANIEL GONÇALVES BEZERRA, Técnico em Enfermagem, Matrícula SIAPE 

n° 2250066, na UNIDADE DO SISTEMA URINÁRIO, a partir do dia 02/10/2017 até ulterior deliberação. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

Prof. Dr. Arnaldo Correia de Medeiros 

 

Portaria nº 1076 de 23 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, RESOLVE: 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 938 de 17 de novembro de 2016. 

Art. 2º LOTAR a empregada pública GISELE SANTANA PEREIRA CARREIRO, enfermeira, Matrícula 

SIAPE n° 1698891, na Unidade de Clínica Médica do Hospital Universitário Lauro Wanderley, até ulterior 

deliberação. 

Art. 3º O presente ato é retroativo ao dia 01 de outubro de 2017. 

Art. 4º Publique-se no Boletim de Serviço da EBSERH. 

 

Prof. Dr. Arnaldo Correia de Medeiros 

 

Portaria nº 1077 de 23 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, e, pela presente, RESOLVE:  

Art. 1º Lotar a servidora SAMARA XAVIER PAIVA DE SOUSA, Assistente Administrativo, Matrícula 

SIAPE n° 2215912, na UNIDADE DE CLÍNICA MÉDICA, a partir do dia 01/08/2017 até ulterior 

deliberação. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

Prof. Dr. Arnaldo Correia de Medeiros 

 

 

 

 



     

Nº 101, segunda-feira, 30 de outubro de 2017 
 

 

12 

PRORROGAÇÃO 

 

Portaria nº 1065 de 23 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, RESOLVE:  

Art. 1º - Prorrogar por 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta, o prazo para conclusão dos trabalhos 

da Comissão de Processo Disciplinar e Cível, designada pela portaria nº 645, de 06 de julho de 2017, 

referente ao Processo de nº 23074.013099/2016-17 (Empresa Condores Tecnologia em Serviços Ltda). 

 

Prof. Dr. Arnaldo Correia de Medeiros 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria nº 1084 de 26 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 75 – EBSERH, de 19 de dezembro de 2013, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora MARIA AUXILIADORA COSTA, Matrícula SIAPE Nº 336140, para 

substituir SOLANGE FÁTIMA GERALDO DA COSTA, Matrícula SIAPE N° 335107, no período de 

25/10/2017 a 08/11/2017, por ocasião de licença médica, no Setor de Gestão do Ensino do Hospital 

Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh. 

Art. 2º Publique-se no Boletim de Serviço da EBSERH. 

 

Prof. Dr. Ângelo Brito Pereira de Melo 

Superintendente do HULW- UFPB/EBSERH, em exercício 

 

AFASTAMENTO 

 

Portaria nº 1085 de 27 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, RESOLVE: 

Art. 1º Conceder afastamento de curto prazo, no país, ao servidor OTAVIO SOARES DE PINHO NETO, 

Matrícula SIAPE nº 3323281, ocupante do cargo de Coordenador do SAE Familiar, do quadro permanente 

de pessoal HULW/UFPB, lotado no SAE Familiar, no período de 31 de outubro a 01 de novembro e 06 a 09 

de novembro, para ministrar a Capacitação do PCDT/IST/DIAHV/MS, que se realizará nas cidades de 

Itabaiana e Cajazeiras - PB, respectivamente. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Flávia Cristina Fernandes Pimenta 
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Portaria nº 1086 de 27 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, RESOLVE: 

Art. 1º Conceder afastamento de curto prazo, no país, ao funcionário MURILLO FRAZAO DE LIMA E 

COSTA, Matrícula SIAPE nº 2261421, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, do quadro permanente de 

pessoal HULW/EBSERH, lotado na Unidade de Reabilitação, no período de 22 a 26 de novembro, para 

participar do IV CONEFIR, que se realizará em São Luiz - MA. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

 

Portaria nº 1087 de 27 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, RESOLVE: 

Art. 1º Conceder afastamento de curto prazo, no país, à funcionária MALUESKA LUACCHE XAVIER 

FERREIRA SALES, Matrícula SIAPE nº 2250020, ocupante do cargo de Enfermeira, do quadro 

permanente de pessoal HULW/EBSERH, lotada na Unidade de Clínica Médica, no período de 30 de 

novembro a 01 de dezembro, para participar do Simpósio Norte Nordeste de Feridas, Fístulas e Estomias que 

se realizará em João Pessoa - PB. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

 

Portaria nº 1088 de 27 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, RESOLVE: 

Art. 1º Conceder afastamento de curto prazo, no país, à servidora ANA CAROLINA MALHEIROS 

FELICIANO, Matrícula SIAPE nº 1551414, ocupante do cargo de Médica, do quadro permanente de 

pessoal HULW/UFPB, lotada na Unidade de Pediatria (Ambulatório), no período de 08 a 11 de novembro, 

para participar do XIII Congresso Mundial de Medicina Intensiva, que se realizará no Rio de Janeiro - RJ. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

 

Portaria nº 1089 de 27 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, RESOLVE: 

Art. 1º Conceder afastamento de curto prazo, no país, à funcionária VIVIANE CRISTINA VIEIRA DA 

SILVA, Matrícula SIAPE nº 1460064, ocupante do cargo de Chefe do Setor de Engenharia Clínica, do 

quadro permanente de pessoal HULW/EBSERH, lotada no Setor de Engenharia Clínica, na data de 26 de 

outubro, para participar da I Jornada de Controles Internos e Gestão de Riscos do HUPES/BA, que se 

realizará em Salvador - BA. 
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

 

Portaria nº 1090 de 27 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, RESOLVE: 

Art. 1º Conceder afastamento de curto prazo, no país, à servidora INEZ CRISTINA PALITOT C. R. 

LEITE, Matrícula SIAPE nº 752460, ocupante do cargo de Enfermeira, do quadro permanente de pessoal 

HULW/UFPB, lotada Unidade de Atenção à Saúde da Criança e do Adolescente, no período de 24 a 28 de 

outubro, para participar do III Congresso Brasileiro de Tratamento Avançado de Feridas, que se realizará em 

São Paulo - SP. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

 

Portaria nº 1091 de 27 de outubro de 2017 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, RESOLVE: 

Art. 1º Conceder afastamento de curto prazo, no país, à funcionária MAYRA FERREIRA SOLANO DE 

FREITAS, Matrícula SIAPE nº 2921704, ocupante do cargo de Médica, do quadro permanente de pessoal 

HULW/EBSERH, lotada Unidade de Clínica Médica (Ambulatório), no período de 22 a 25 de novembro, 

para participar do XXII Congresso Brasileiro de Acupuntura e III Seminário de Dor do CMBA, que se 

realizará em Recife - PE. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

 

 

 

 

 


